
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 63

ATA DA 63ª SESSÃO, DE 21 A 27 DE JUNHO DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA EXTRAORDINÁRIA POR MEIO ELETRÔNICO

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

No período do dia vinte e um ao dia vinte e sete do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e quatro, realizou-se, por meio eletrônico, sessão de julgamento do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no
ambiente eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Juízes
Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva Lirton Nogueira Santos, José
Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado). Presente, na sala de
videoconferência, o Procurador Regional Eleitoral Doutor Alexandre Assunção e Silva. A sessão foi
aberta para votação no ambiente virtual à zero hora do dia 21 de junho de 2024.

JULGAMENTOS

PAUTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601280-78.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: PRESTAÇÕES DE CONTAS ELEITORAIS - ELEIÇÕES 2022 - CARGO -
DEPUTADO FEDERAL

EMBARGANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO, PELA PROCURADORIA
REGIONAL ELEITORAL

EMBARGADA: FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES

ADVOGADOS: DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA (OAB/PI: 12.306),
FERNANDO GALVÃO NETO (OAB/PI: 15.941) E RODRIGO XAVIER PONTES DE
OLIVEIRA (OAB/PI: 11.086)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600008-91.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: TALITA RAFLÉSIA SANTOS SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

EMBARGADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600006-78.2024.6.18.0010.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: CLEITON FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADA(O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGELICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI: 13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/
PI Nº 23.598)

EMBARGADO: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO aos presentes embargos, para sanar a
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omissão e reformar o Acórdão vergastado, mantendo, por consequência, a decisão de 1º
grau que deferiu a transferência de domicílio eleitoral de CLEITON FRANCISCO DO
NASCIMENTO para o município de São Luís do Piauí-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600121-45.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: LUANA CARLA ARAÚJO CRISTINO

ADVOGADA(O/S): MÁRCIA MORGANA VAL ROMAO (OAB/PI: 23.598),
OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.3990 E ANGELICA COÊLHO LACERDA
(OAB/PI: 13.504)

EMBARGADO: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO aos presentes embargos, para reformar
o acórdão e manter, por consequência, a decisão de 1º grau que deferiu a transferência de
domicílio eleitoral de LUANA CARLA ARAÚJO CRISTINO, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600324-07.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: JOSÉ BORGES LEAL DA SILVA
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ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

EMBARGADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/
PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600005-39.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28 ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: ADENILSA MARIA LEITE

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

EMBARGADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, pela REJEIÇÃO dos embargos de declaração em tela, mantendo o acórdão
embargado em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600143-06.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).
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RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO BARBOSA

ADVOGADA(O/S): OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399), ANGÉLICA
COÊLHO LACERDA (OAB/PI:13.504) E MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/
PI: 23.598)

EMBARGADO: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator, para que: a) seja sanada a omissão do
acórdão, para que sejam analisados os documentos novos juntados pela embargante,
admitido-os como meio de prova; b) seja reformado o acórdão, para manter o deferimento
do pedido de transferência de domicílio eleitoral de Maria do Socorro Barbosa para o
Município de São Luís do Piauí/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº
0600006-24.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

EMBARGANTE: EDUARDO FELIPE SILVA SENA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

EMBARGADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
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Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

INSPEÇÃO Nº 0600315-32.2024.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RELATÓRIO CONSOLIDADO DE AUTOINSPEÇÕES ANUAIS 2024
REALIZADAS PELA ZONAS ELEITORAIS DA CIRCUNSCRIÇÃO DO PIAUÍ

INSPETORA: SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO ÀS ZONAS ELEITORAIS, INSPEÇÕES E
CORREIÇÕES - SEOZIC

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, APROVAR e HOMOLOGAR o presente Relatório Consolidado e, ainda,
pelo acolhimento das sugestões apresentadas, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601358-72.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: PRESTAÇÕES DE CONTAS ELEITORAIS - ELEIÇÕES 2022 - CARGO -
DEPUTADO FEDERAL

INTERESSADA: EDNA BARRADAS DOS SANTOS

ADVOGADOS: JOSÉ VAGNER FONSECA NUNES FILHO (OAB/PI: 9.573) E DIOGO
JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA (OAB/PI: 8.754)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, DESAPROVAR as contas da candidata EDNA BARRADAS DOS SANTOS,
referente às Eleições de 2022, com fulcro no art. 74, inciso III da Resolução TSE nº
23.607/2019, na forma do voto do Relator e com a aplicação das sanções e determinações
neste definidas.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600009-43.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL -
JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979)

RECORRIDO: AYLLA CRISTINA DE AMORIM RÊGO

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo a quo e indeferir o requerimento de transferência de AYLLA
CRISTINA DE AMORIM REGO para o município de Assunção do Piauí/PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600017-20.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUÍS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: ALTAIR FERREIRA DE SOUSA LIMA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
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unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo a quo e indeferir o requerimento de transferência de ALTAIR
FERREIRA DE SOUSA LIMA para o município de Assunção do Piauí/PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600114-09.2022.6.18.0033.

ORIGEM: MURICI DOS PORTELAS/PI (33ª ZONA ELEITORAL - BURITI DOS
LOPES/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO
POLÍTICO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO MUNICIPAL - CONTAS NÃO PRESTADAS -
ELEIÇÕES 2022

RECORRENTES: PARTIDO LIBERAL – PL, DIRETÓRIO DE MURICI DOS
PORTELAS/PI E MARIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADOS: ANTÔNIO JOSÉ LIMA (OAB/PI: 12.402) E NEIVIANE RODRIGUES
FIALHO LIMA (OAB/PI: 20.445)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600032-58.2024.6.18.0016.

ORIGEM: UNIÃO/PI (16ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - INDEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: SILVESTRE RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADA: VANESSA SARAIVA MARTINS (OAB/PI: 23.131)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.
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DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença de primeiro grau e indeferir o pedido de transferência de domicílio
eleitoral de SILVESTRE RODRIGUES NOGUEIRA para o município de União/PI, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600031-73.2024.6.18.0016.

ORIGEM: UNIÃO/PI (16ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - INDEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: LUCAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

ADVOGADA: VANESSA SARAIVA MARTINS (OAB/PI: 23.131)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença de primeiro grau e deferir o pedido de transferência de domicílio
eleitoral de LUCAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA para o município de União/PI, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-23.2024.6.18.0058.

ORIGEM: MIGUEL LEÃO/PI (58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS, DIRETÓRIO DE MIGUEL LEÃO/PI

ADVOGADA(O/S): EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA (OAB/PI: 4.555), LUÍS
SOARES DE AMORIM (OAB/PI: 2.433), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE
CARVALHO (OAB/PI: 2.644), E CLÁUDIA PORTELA

RECORRIDA: GEICIELLY BRUNA SOUSA DA SILVA
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ADVOGADA: ANGELICA COÊLHO LACERDA (OAB/PI: 13.504)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
GEICIELLY BRUNA SOUSA DA SILVA para o município de Miguel Leão-PI, na forma
do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos e José Maria de Araújo Costa. Declarou-se impedido o Juiz
Guilardo Cesá Medeiros Graça.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600432-36.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI: 5.889), LEANDRO DE
MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI:
2.515)

RECORRIDO: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA CARDOSO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de MARIA
DE FÁTIMA DE SOUSA CARDOSO para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600014-65.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
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TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUÍS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: LUÍS VINÍCIUS DA SILVA MIRANDA - CPF: 082.915.973-83

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de LUÍS
VINÍCIUS DA SILVA MIRANDA para o município de Assunção do Piauí-PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600010-28.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E WALLYSON
SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290)

RECORRIDO: JOÃO MOREIRA DE SOUZA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença de primeiro grau e indeferir o pedido de transferência de domicílio
eleitoral de JOÃO MOREIRA DE SOUZA para o município de Assunção do Piauí-PI, na
forma do voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600405-53.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: DEOCLECIANA ISABEL CIPRIANO DE SOUSA FARIAS

ADVOGADA(O/S):TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA
CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
DEOCLECIANA ISABEL CIPRIANO DE SOUSA FARIAS para o município de Santo
Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600397-76.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT – PP, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI
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ADVOGADA(O/S):TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA
CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: MARISON BORGES LEAL

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
MARISON BORGES LEAL para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600402-98.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: ANA CLARICE COSTA OLIVEIRA

ADVOGADA(O/S):TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA
CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de ANA
CLARICE COSTA OLIVEIRA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma
do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600018-05.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUÍS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: EDILSON DA SILVA COSTA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença e indeferir o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
EDILSON DA SILVA COSTA para o município de Assunção do Piauí-PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600494-76.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT – PP, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA
CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: THERESA ALBANO DUARTE FRANCO PEREIRA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)
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SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
THERESA ALBANO DUARTE FRANCO PEREIRA para o município de Santo Antônio
de Lisboa-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600337-06.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: ANTÔNIA LUCIANA DE MATOS LOPES TARGINO

ADVOGADA(O/S): LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
ANTÔNIA LUCIANA DE MATOS LOPES TARGINO para o município de Santo Antônio
de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600055-32.2024.6.18.0039.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS
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RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO OO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUIS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: ANDRÉ GOMES FURTADO

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de ANDRÉ
GOMES FURTADO para o município de Assunção do Piauí-PI, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600465-26.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: MATHEUS COSTA GOMES

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença que deferiu o pedido de transferência de domicílio eleitoral de
MATHEUS COSTA GOMES para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI, na forma
do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600265-19.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI(28ª ZONA ELEITORAL – PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - ALISTAMENTO ELEITORAL -DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS, COMISSÃO PROVISÓRIA SÃO LUÍS DO PIAUÍ

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA CIPRIANO (OAB/PI: 23.046)

RECORRIDO: PAULO DE SOUSA HOLANDA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para que
seja reformada a decisão e indeferido o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
PAULO DE SOUSA HOLANDA para o município de São Luís do Piauí - PI, na forma do
voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-80.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO OO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUIS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: OSEIAS SILVA RODRIGUES

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
OSÉIAS SILVA RODRIGUES para o município de Assunção do Piauí-PI, na forma do
voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600011-53.2024.6.18.0058.

ORIGEM: MIGUEL LEÃO/PI (58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - INDEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS, DIRETÓRIO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO/PI

ADVOGADA(O/S): EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA (OAB/PI: 4.555), LUÍS
SOARES DE AMORIM (OAB/PI: 2.433), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE
CARVALHO (OAB/PI: 2.644), E CLÁUDIA PORTELA LOPES (OAB/PI: 16.995)

RECORRIDO: FRANCISCO BARTOLOMEU PEREIRA VERAS

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
FRANCISCO BARTOLOMEU PEREIRA VERAS para o município de Miguel Leão-PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos e José Maria de Araújo Costa. Declarou-se impedido o Juiz
Guilardo Cesá Medeiros Graça.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600459-19.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: FRANCISCA MARIA LOPES DE ALENCA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
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unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência da
eleitora FRANCISCA MARIA LOPES DE ALENCAR para o município pretendido, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600436-73.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: RAQUEL JOSEFA PEREIRA DA SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
RAQUEL JOSEFA PEREIRA DA SILVA para o município de Santo Antônio de Lisboa-PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600416-82.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)
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RECORRIDO: FELIPE OCTÁVIO SANTOS RODRIGUES

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão de primeira instância que deferiu o pedido de transferência do
eleitor FELIPE OCTAVIO SANTOS RODRIGUES para o município pretendido, na forma
do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600046-70.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979), LUÍS
FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB/PI: 7.301) E WALLYSON SOARES DOS
ANJOS (OAB/PI: 10.290)

RECORRIDA: ANTÔNIA FLAIANE SOARES DE SOUZA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
ANTÔNIA FLAIANE SOARES DE SOUZA para o município de Assunção do Piauí - PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600028-49.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
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RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979), LUÍS
FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB/PI: 7.301) E WALLYSON SOARES DOS
ANJOS (OAB/PI: 10.290)

RECORRIDA: CLEIDIVANE DA SILVA DOMINGOS

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
CLEIDIVANE DA SILVA DOMINGOS para o município de Assunção do Piauí - PI, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600431-51.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI: 5.889), LEANDRO DE
MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI:
2.515)

RECORRIDO: JOSÉ EUFRÁSIO DE FARIAS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantido o deferimento do pedido de transferência do domicílio eleitoral de JOSÉ
EUFRÁSIO DE FARIAS, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil

SEI/TRE-PI - 0002141462 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

21 of 32 08/07/2024, 11:33



Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600430-66.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI: 5.889), LEANDRO DE
MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482),
LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI:
2.515)

RECORRIDO: IRISMAR DA SILVA MELO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
IRISMAR DA SILVA MELO para o município de Santo Antônio de Lisboa - PI, na forma
do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600493-91.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/

SEI/TRE-PI - 0002141462 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

22 of 32 08/07/2024, 11:33



PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

RECORRIDA: S.R.B.A

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
que seja mantida a decisão que deferiu o pedido de transferência do domicílio eleitoral de
SAARA RAIANE BARROS CARVALHO para o município de Santo Antônio de Lisboa –
PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600012-38.2024.6.18.0058.

ORIGEM: MIGUEL LEÃO/PI (58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO - DEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS, DIRETÓRIO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO/PI

ADVOGADA(O/S): EMMANUEL FONSÊCA DE SOUZA (OAB/PI: 4.555), LUÍS
SOARES DE AMORIM (OAB/PI: 2.433), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE
CARVALHO (OAB/PI: 2.644), E CLÁUDIA PORTELA LOPES (OAB/PI: 16.995)

RECORRIDO: ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA VERAS

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de ANTÔNIO
FRANCISCO PEREIRA VERAS para o município de Miguel Leão -PI, na forma do voto
do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos e José Maria de Araújo Costa. Declarou-se impedido o Juiz
Guilardo Cesá Medeiros Graça.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600038-36.2024.6.18.0058.

ORIGEM: MIGUEL LEÃO/PI (58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL/PI).
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RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO - DEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: JOÃO BATISTA DE ALENCAR FILHO

ADVOGADA: ANGELICA COÊLHO LACERDA (OAB/PI: 13.504)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que seja deferido o requerimento de transferência eleitoral de JOÃO BATISTA DE
ALENCAR FILHO para o município de Miguel Leão-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600033-71.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979), LUÍS
FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB/PI: 7.301) E WALLYSON SOARES DOS
ANJOS (OAB/PI: 10.290)

RECORRIDO: WASHINGTON FRANKLIN BEZERRA RÊGO

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que seja indeferida a transferência eleitoral de WASHINGTON FRANKLIN BEZERRA
REGO para o município de Assunção do Piauí-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600019-87.2024.6.18.0039.

SEI/TRE-PI - 0002141462 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

24 of 32 08/07/2024, 11:33



ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (39ª ZONA ELEITORAL - SÃO MIGUEL DO
TAPUIO/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979), LUÍS
FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB/PI: 7.301) E WALLYSON SOARES DOS
ANJOS (OAB/PI: 10.290)

RECORRIDA: FRANCISCA MARIA BOTELHO

ADVOGADA: JÉSSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES (OAB/PI: 12.904)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de que seja deferida a transferência eleitoral de FRANCISCA MARIA BOTELHO para o
município de Assunção do Piauí-PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600081-11.2024.6.18.0013.

ORIGEM: CORONEL JOSÉ DIAS/PI (13ª ZONA ELEITORAL – SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL –
INDEFERIMENTO

RECORRENTE: JUCILEIDE SANTANA RIBEIRO DE OLIVEIRA COSTA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de que seja mantida a decisão que indeferiu a transferência eleitoral de JUCILEIDE
SANTANA RIBEIRO DE OLIVEIRA COSTA para o município de Coronel José Dias - PI,
na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601216-68.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL - ELEIÇÕES 2022 - CARGO -
DEPUTADO ESTADUAL

INTERESSADA: MARIA APARECIDA OLIVEIRA MOURA SANTIAGO - CPF:
439.623.353-15 ()

ADVOGADA(O/S): ANDRÉ LUIZ FEITOSA QUIXADÁ (OAB/PI: 7.417) E SARAH
CAROLINE GUIMARÃES SOUSA (OAB/PI: 7.547)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, DESAPROVAR AS CONTAS da candidata MARIA APARECIDA
OLIVEIRA MOURA SANTIAGO referente às Eleições de 2022, com fulcro no art. 74,
inciso III, da Resolução TSE nº 23.607/2019, determinando que, no prazo de 5 (cinco) dias
após o trânsito em julgado da presente decisão, a candidata proceda à devolução ao Tesouro
Nacional da importância de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), referentes a não
comprovação da utilização regular dos recursos do FEFC (item 3.1), a teor do art. 79, § 1º,
da Resolução TSE nº 23.607/2019, e, ainda, o recolhimento ao Erário, no importe de R$
314,56 (trezentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), relativos ao recebimento de
recurso de origem não identificada (item 5.1), nos termos do art. 32, daquela Resolução, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600512-97.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: PAULO RICARDO DE SOUSA

ADVOGADOS: EMÍDIO CARLOS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PI: 9.382) E LEANDRO
DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.
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DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de PAULO RICARDO DE
SOUSA para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600424-59.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: VANDELIA BATISTA CIPRIANO

ADVOGADA(O/S): TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA
CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão recorrida que deferiu a transferência eleitoral de VANDELIA BATISTA
CIPRIANO para o município de Santo Antônio de Lisboa/PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600396-91.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI
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ADVOGADA(O/S): LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI: 23.033), LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232) E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

RECORRIDA: MARILENE SOUZA DA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de que seja mantida a transferência eleitoral de MARILENE SOUZA DA SILVA para o
município de Santo Antônio de Lisboa – PI, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600467-93.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: PAULO BISERRA DE SOUSA

DECISÃO: RETIRADO de julgamento, por determinação do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600463-56.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
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ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: MARIA DA APARECIDA DOS SANTOS

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: RETIRADO de julgamento, por determinação do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600039-21.2024.6.18.0058.

ORIGEM: MIGUEL LEÃO/PI (58ª ZONA ELEITORAL - MONSENHOR GIL/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - DEFERIMENTO - TRANSFERÊNCIA - DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: ISABEL MARIA GONÇALVES SOARES ALENCAR

ADVOGADA: ANGELICA COÊLHO LACERDA (OAB/PI: 13.504)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo Eleitoral da 58ª Zona que indeferiu o pedido de transferência
do domicílio eleitoral da eleitora ISABEL MARIA GONÇALVES SOARES ALENCAR
para o Município de Miguel Leão/PI, nos termos da fundamentação.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600026-79.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
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ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUIS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDA: LUÍZA PEREIRA DE SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo Eleitoral da 39ª Zona e indeferir o pedido de transferência de
domicílio eleitoral da eleitora LUZIA PEREIRA DE SOUSA para o Município de
Assunção do Piauí/PI, nos termos da fundamentação.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600021-57.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUIS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDA: KLEYDIANE SAMPAIO LIMA PINHO

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo Eleitoral da 39ª Zona e indeferir o pedido de transferência de
domicílio eleitoral da eleitora KLEYDIANE SAMPAIO LIMA PINHO para o Município
de Assunção do Piauí/PI, nos termos da fundamentação.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600015-50.2024.6.18.0039.

ORIGEM: ASSUNÇÃO DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).
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RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ

ADVOGADA(O/S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI: 10.290) E
ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI: 9.979) E LUIS FRANCIVANDO ROSA DA
SILVA (OAB/PI: 7.301)

RECORRIDO: JUVENIL ALVES CAVALCANTE

SUSTENTAÇÃO ORAL: Não houve.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a decisão do Juízo Eleitoral da 39ª Zona e indeferir o pedido de transferência de
domicílio eleitoral do eleitor JUVENIL ALVES CAVALCANTE para o Município de
Assunção do Piauí/PI, nos termos da fundamentação.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros
Graça (convocado).

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

A sessão foi encerrada à meia-noite do dia vinte e sete do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e quatro. E, para constar, eu, Márcio Alves Calado, Secretário das Sessões Substituto, lavrei a
presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES POR
MEIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA (PI),
SESSÃO DE 21 A 27 DE JUNHO DE 2024.

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/07/2024, às 09:18,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Alves Calado, Coordenador(a) de Sessões e Apoio ao
Pleno, em 08/07/2024, às 11:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002141462 e o
código CRC 2E5FDEB3.
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